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DECRETO MUNICIPAL Nº 318, DE 17 DE JUNHO DE 2019 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação vigente, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

  

Art. 1º. NOMEAR, o Sr. RAIMUNDO CORREIA DE OLIVEIRA, para o cargo de DIRETOR 

DE ESTRADAS E RODAGENS, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 13 de junho de 2019, ficando revogadas as 

disposições contrárias. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru-BA, 17 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 
Magno Ferreira de Souza 

Prefeito 
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